
Gabinete da Presidência 

DESPACHO Nº �/PRE/2020 

= Renovação da Declaração de Situação de Alerta = 

Humberto da Silva Marques, Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, considerando: 

a. Que foi decretado pelo Despacho n.º 17/PRE/2020 de 13 de março de 2020, a Declaração de 
Situação de Alerta para o período compreendido entre as 00h00 do dia 14 de Março e as 23h59 do 
dia 13 de Abril de 2020, para todo o território do Município de Óbidos, e consequentemente ativado 
o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil, prorrogado, respetivamente em 13 de Abril até
às 23h59 do dia 1 de Maio de 2020 pelo Despacho n.º 23/PRE/2020 de 13 de Abril, em 30 de Abril
até às 23h59 do dia 17 de Maio de 2020 pelo Despacho n.º 26/PRE/2020 de 30 de Abril, em 17 de
maio até as 23h59 do dia 07 de junho de 2020 pelo Despacho n.º 46/PRE/2020 de 17 de maio, em 7
de junho até as 23h59 do dia 17 de junho de 2020 pelo Despacho n.º 48/PRE/2020 de 7 de junho,
em 17 de junho até às 23h59 do dia 7 de julho de 2020 pelo Despacho n.º 49/PRE/2020 de 17 de
junho, até às 23h59 do dia 28 de julho de 2020 pelo Despacho n.º 53/PRE/2020 de 7 de julho, até às
23h59 do dia 31 de agosto de 2020 pelo Despacho n.º 55/PRE/2020 de 28 de julho, até às 23h59 do
dia 14 de setembro de 2020 pelo Despacho n.0 59/PRE/2020 de 31 de agosto, até às 23h59 do dia 30
de setembro de 2020 pelo Despacho n.º 69/PRE/2020 de 14 de setembro e até às 23h59 do dia 14 de
outubro de 2020 pelo Despacho n.º 70/PRE/2020 de 30 de setembro;

b. A especificação das medidas preventivas a aplicar a todo o território do Município de
Óbidos, na sequência da situação de Emergência de Saúde Pública de Âmbito Internacional da 
COVID-19, declarada pela Organização Mundial de Saúde a 30 de janeiro de 2020, de pandemia 
declarada a 11 de março de 2020, e das orientações, comunicados e recomendações da Direção Geral 
de Saúde (DGS) sobre o surto de pandemia COVID-19. 

e. A necessidade de se continuar a tomar medidas, em cada território, privilegiando a
prontidão na resposta dos atores locais à realidade de cada município, e de se criarem mecanismos 
de resposta comunitária, visando a ajuda ao próximo, na consciência de um dever social coletivo. 

d. Com a aproximação da abertura nos processos de quarentena obrigatória e com o
anunciado regresso progressivo à vida económica e social, aumentará o numero de pessoas, bem e 
equipamentos em circulação e, consequentemente aumentará a necessidade de prevenir e controlar 
eventuais desatenção nas medidas preconizadas pelas autoridades de saúde, mostrando-se 
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